
INDICAÇÃO Nº    1187

, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, sejam realizados estudos e adotadas as providên​cias necessárias a fim de que se promova uma Campanha Publicitária contra a Pedofilia e sua divulgação através dos meios de comunicações, abordando todos os aspectos, bem como o “modus operandi” do agente, os principais meios de ação do crime, os respectivos métodos mais comuns adotados pelos pedófilos e a maneira de prevenção e sua denúncia.  

Considerando que, o público alvo da publicidade são crianças que eventualmente podem sofrer o assédio em suas próprias casas;

Considerando que, muitas delas não sabem como se defender de seu algoz;

Que se inclua em tais estudos a inserção de propagandas televisivas em horários de programação infantil, vídeos e/ou mensagens de fácil entendimento em sites destinados à faixa etária em questão, bem como palestras em escolas.
JUSTIFICATIVA

É expresso em nossa carta Magna o direito à segurança, e é dever do Estado zelar para que a letra não fique obsoleta em nossos códigos e normas institucionais. Para tanto, é que viemos apresentar esta indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado.

Como se não bastasse, a Convenção sobre os direitos da Criança reza em seu artigo 3º: “Os Estados Partes se comprometem a assegurar a criança a proteção e o cuidado que sejam necessários para seu bem-estar, levando em consideração os direitos e deveres de seus pais, tutores ou outras pessoas responsáveis por ela perante a lei e, com essa finalidade, tomarão todas as medidas legislativas e administrativas adequadas”(grifo nosso).

Não se pode permitir que tantos casos de pedofilia ocupem nosso noticiário. É necessário que, além das apurações policiais sejam tomadas medidas de prevenção, de educação e informação às famílias paulistas.

As medidas objetivadas são de cunho eminentemente administrativo, e nesse sentido, encontram-se na esfera de competência do Chefe do Executivo, a quem caberá efetivá-las no comando da direção superior da administração. E principalmente por este motivo, apresento esta Indicação, na esperança de ter o tema, após estudo, implementado em nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB
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